
Idealização e Coordenação:
André Ferreira da Rosa Rocha

Luiz Eduardo Trindade

Aprendendo com a experiência brasileira em direito concursal e as melhores 
práticas delineadas nos textos de insolvência da UNCITRAL e da UE.
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Resumo
• O Brasil é de longe o maior país dentre os países de língua portuguesa, em

termos de território, população e economia;

• E juntamente com Portugal possui o sistema de insolvência mais maduro e
experimentado;

• Moçambique e Angola desejam aprimorar seus conhecimentos em insolvência,
por meio de um curso de formação, de maneira a aprenderem com profissionais
e acadêmicos brasileiros e portugueses;

• O curso também fará muito sentido para Guiné Equatorial, Guiné Bissau, Timor-
Leste e Cabo Verde, países que também possuem legislação específica de
recuperação judicial e falência;

• Para São Tomé e Príncipe, que ainda não possui um sistema específico de
insolvência, o programa funcionará como um treinamento e estímulo para
legisladores e servidores na implementação de uma legislação que regule os
institutos da recuperação judicial e falência;

• Já a participação da UNCITRAL virá no sentido de estimular aqueles países que já
possuem legislação de insolvência a adotarem as Leis Modelo e orientar de forma
geral todos os países sobre as diretrizes para implementação de uma lei de
insolvência efetiva.
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Principais Números da 
Comunidade Lusófona

Lei Modelo 
da UNCITRAL

Lei de 
FalênciasPIB USDPopulação País#

202120215%$    198.821,00 13%35.896Angola1

2021200589%$ 3.388.962,00 81%218.064Brasil2

n/d20150%$         3.983,00 0%574Cabo Verde3

201520151%$       28.410,00 1%1.515Guiné Equatorial4

201520150%$         3.385,00 1%2.100Guiné-Bissau5

n/d20131%$       38.679,00 13%33.669Moçambique6

n/d20049%$    328.252,00 4%10.065Portugal7

n/dn/d0%$            726,00 0%233São Tomé e Príncipe8

n/d20150%$         6.470,00 1%1.404Timor-Leste9

100%$ 3.798.867,00 100%267.624TOTAL
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Líderes dos Países

LíderPaís#

Neves AmbrizAngola1

André RochaBrasil2

Milton PaivaCabo Verde3

Guiné Equatorial4

Januario Pedro CorreiaGuiné-Bissau5

Hilário Sabonete AdelinoMoçambique6

Teresa PitôrraPortugal7

Wilfred MonizSão Tomé e Príncipe8

Maria Cristina NetoTimor-Leste9
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Formato e Programação 

⇨O curso terá uma carga horária de 20 horas e será dividido em 2 partes:

 Parte 1 – UNCITRAL e UE:
6 dias / 2h por dia - segundas e terças – Carga Horária de 12 horas

• Conteúdo programático voltado para a melhores práticas contidas nos
textos de insolvência da UNCITRAL e UE:

• Aulas ministradas por Legal Officers e experts da UNCITRAL e UE

 Parte 2 – LEGISLAÇÃO E EXPERIÊNCIA DO BRASIL:
5 dias / 2h por dia – segundas e terças – Carga Horária de 10 horas

• Conteúdo programático de formação em insolvência com base na
legislação e experiência brasileiras;

• Aulas ministradas por experts brasileiros (advogados, juízes,
administradores judiciais, etc.)
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Datas e Horários

horasdatadias
230/out1
231/out2
207/nov3
206/nov4
213/nov5
214/nov6
220/nov7
221/nov8
227/nov9
228/nov10
229/nov11

22Total

TérminoInícioPaíses

15h13hÁustria

15h13hAngola

11h9hBrasil

13h11hCabo Verde

16h14hGuiné Equatorial

16h14hGuiné-Bissau

16h14hMoçambique

15h13hPortugal

16h14hSão Tomé e Príncipe

23h21hTimor-Leste

Carga horária de 22 horas para todos os países  Todas as aulas serão 
realizadas no mesmo horário com observância ao fuso de cada país. 

Tabela de horários de acordo 
com o fuso de cada país 



7

PalestranteConteúdoDataAulas

José Angelo Estrella-Faria, 
Principal Legal Officer da 

UNCITRAL

Introdução ao regime simplificado de insolvência da UNCITRAL para Micro e Pequenas 
Empresas (MPEs) em comparação com o regime padrão de insolvência da UNCITRAL 
para médias e grandes empresas

30/out1

José Angelo Estrella-Faria, 
Principal Legal Officer da 

UNCITRAL

Apresentação das características do regime simplificado de insolvência da UNCITRAL 
de maneira mais detalhada, com ênfase no tratamento de falências sem ativos por 
meio de procedimentos acelerados, exoneração e salvaguardas contra abusos.

31/out2

Thomas Felsberg, sócio Felsberg 
Advogados, UNCITRAL expert 

Relevância do MLCBI (Lei Modelo sobre Insolvência Transfronteiriça) e do MLIJ (Lei 
Modelo sobre o Reconhecimento e Execução de Decisões Relacionadas com 
Insolvência com Guia para Adoção) para insolvências de MPEs (Micro e Pequenas 
Empresas).

6/nov3

Marianela Bruno, Legal Officer 
da UNCITRAL

Outros textos relevantes da UNCITRAL, incluindo aqueles relacionados ao acesso a 
crédito por micro, pequenas e médias empresas (MPMEs) adotados pela UNCITRAL 
neste verão.7/nov4

Francisco Satiro, professor de 
Direito Comercial da USP

O trabalho sendo desenvolvido pelo Grupo de Trabalho V sobre rastreamento e 
recuperação de ativos.

Teresa Pitôrra, Senior Councel
na Vieira de Almeida Advogados. 

Reforma da Regulação de Insolvência da União Europeia (EIR). Abordagens legislativas 
dos países da União Europeia para lidar com casos de insolvência transnacionais 
envolvendo países da UE e não pertencentes à UE.

13/nov5

Paulo Valério, sócio VFA 
Advogados e Consultor (STC) no 
Banco Mundial, na área de Debt

Resolution.

Diretiva de Reestruturação Preventiva da Regulação de Insolvência da União Européia, 
com foco nas micro, pequenas e médias empresas (MPMEs). Procedimentos 
simplificados de liquidação para MPMEs, acordos prévios à insolvência, bem como a 
prevenção da insolvência, obrigações dos diretores para apresentação de documentos 
e acesso aos registros para rastreamento de ativos.

14/nov6

Parte 1 – UNCITRAL E UE
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Parte 2 – LEGISLAÇÃO E EXPERIÊNCIA DO BRASIL

PalestranteConteúdoDataAulas
Gilberto Gornati, sócio TWK Advogados Falência 

20/nov1 Juliana Biolchi, sócia Biolchi Empresarial, 
especializada em recuperação extrajudicial Recuperação Extrajudicial 

Cássio Cavalli, parecerista e especialista em Direito 
da Insovência Recuperação Judicial - parte 1

21/nov2
Luiz Roberto Ayoub, sócio GC Advogados e ex-juiz 
de Recuperação Judicial e Falências

Recuperação Judicial - parte 2

Marcello Perino, juiz de Recuperação Judicial e 
Falências Recuperação Judicial - parte 3

27/nov3
Daniel Carnio Costa, juiz de Recuperação Judicial e 
Falências Sistema de Pré-Insolvência 

Frederico Rezende, administrador judicial Administração da Insolvência - Parte 1
28/nov4

Felipe Scavazzini, administrador judicial Administração da Insolvência - Parte 2

Gabriele Chimelo, administradora judicial Administração da Insolvência - Parte 3
29/nov5

Fábio Souza Pinto, administrador judicial Administração da Insolvência - Parte 4
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Link para Inscrições

https://forms.office.com/e/LDM4atgr3N

Todas as aulas serão ministradas  em Português e 
não haverá tradução simultânea. 
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Apoio Institucional 



Idealization and Coordination:
André Ferreira da Rosa Rocha

Luiz Eduardo Trindade

Learning about the Brazilian experience on bankruptcy law and 
best practices outlined on UNCITRAL and EU´s insolvency texts


